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SÚMULA STF Nº 725  

 
É CONSTITUCIONAL O § 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA 
CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL 
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS 
BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. 
 
(VER: PLANO COLLOR) 
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